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N.º 100
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MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Aviso (extrato) n.º 13370/2025/2

Sumário: Procedimento concursal comum em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para a carreira/categoria de técnico superior ― engenharia mecânica.

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento na carreira e categoria de técnico 
superior, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado  
para exercício de funções na Divisão de Obras — Serviço de Estudos, Projetos e Topografia

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (doravante LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação vigente, e do 
artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (doravante Portaria), torna-se público que, nos 
termos do meu despacho de abertura de 24 de abril de 2025 e por deliberação da Câmara Municipal 
da Covilhã de 11 de abril de 2025, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum tendo em vista 
à constituição de vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho que se 
identifica do mapa de pessoal da Câmara Municipal da Covilhã:

2 — Caracterização dos postos de trabalho — técnico superior — área de engenharia mecânica, 
exercer as atividades inerentes à carreira e categoria de técnico superior, nos termos do mapa anexo a que 
se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, correspondente ao grau de complexidade 3, compreendendo as 
seguintes funções e competências: Elaborar, analisar e fiscalizar projetos de especialidade a desenvolver 
pelo município ou externamente, em edifícios onde se prevejam obras de construção ou reabilitação; 
Acompanhar obras de construção ou requalificação de edifícios, no que diz respeito às especialidades 
na área de engenharia mecânica; Gerir e assegurar a manutenção permanente de equipamentos 
(elevadores, sistemas de alarme e intrusão, deteção de incêndio, sistemas de extinção de incêndio, 
equipamentos de cozinha, AVAC, AQS, painéis solares, caldeiras, termoacumuladores, sistemas de 
bombagem e hidropressoras, etc.); Elaborar os planos de manutenção preventiva para equipamentos 
municipais, unidades de Saúde locais, parque escolar, habitação social, com o objetivo de garantir o seu 
correto funcionamento e reduzir os custos de utilização, através de uma melhor gestão das instalações 
e equipamentos; Promover a elaboração dos programas de concursos e respetivos cadernos de encargos, 
para a manutenção de equipamentos, garantido uma adequada definição das especificações dos 
serviços e uma correta definição das condições técnicas; Analisar e propor soluções de manutenção 
corretiva visando restabelecer as condições iniciais dos sistemas, componentes e restantes elementos 
dos equipamentos, sempre que ocorra falha que possa afetar a funcionalidade do edifício; Garantir 
a realização das inspeções periódicas em instalações de gás, etc., de modo a cumprir os prazos legais 
obrigatórios e a sua segurança e correta utilização; Gestão de trabalhos de equipas de operacionais 
de manutenção; Análise de necessidades de stocks para ações de manutenção preventiva e corretiva 
com e elaboração das respetivas propostas de aquisição; Colaboração na realização de projetos de 
eficiência energética, instalações de solar térmico e fotovoltaico.

3 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura em Engenharia Mecânica.

Grupo 5 — Engenharia, indústrias transformadoras e construção; Área de Estudo 52 Engenharia 
e técnicas afins; Área educação e formação: 521 metalurgia e metalomecânica, de acordo com a Portaria 
n.º 256/2005, de 16 de março.

Inscrição na Ordem profissional respetiva (Ordem dos Engenheiros), como membro efetivo e devi-
damente comprovada.

4 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria informa-se que a publicitação integral 
do procedimento será efetuada em www.bep.gov.pt e por extrato na página eletrónica do Município de 
Covilhã, em https://recrutamento.cm-covilha.pt/.

24 de abril de 2025. — O Presidente da Câmara, Dr. Vítor Manuel Pinheiro Pereira.
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